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G O V E R N O DO E S T A D O 
LEI N. 2.918, DE 28 DE DEZEMBEO DE 1954 

Dispõe sobre criação de um ginásio esta
dual na cidade dc Ind.ana. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conieridas por -lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legisltaiva decreta 
t eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um ginásio estadual na ci
dade de Indiana. 

Parágrafo único — A instalação do estabelecimento 
ora criado e condicionada - â doação, ao Estado, pelo mu
nicípio, de prédio adequado ao fim em vista. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária do exercício em que 
Be der a instalação do ginásio ora cr;ado consignará do
tações para ocorrer ás respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta !ei entrará em vigor na data de 
sua pub icação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, acs 28 
de dezembro de 1854. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 1954. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Substituto 

LEI N. 2.919, DE 28 DE DE2EMBKO DE 1954 
j — Autoriza a funcionar cosmo CoSégio, 

-preenchidas as essências das leis fed rais em 
vigor, o Ginásio Estadual "Padre Manoel da 

Nóbrega", do bairro da Casa Verde, nesta 
' Capital. 

LUCAS NOGUEIRA' GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando des atribuições que 
lhe são conferidas por lei, • -

FAÇO SABER -qüe a Assembléia • Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo -l.o — Fica autorizado a funcionar = como Co
légio, preenchidas as exigências das íeis • federais em vi
gor, o Ginásio Esttídual "Padrs Manoel da Nóbrega", do 
bairro da Casa Verde, nesta -Capital. 
*, Artigo .2.0 —. A.lei orçamentária;d0••exercício .em que 
•se der a instalação^ do Colégio ora -criado consignará do
tações adequados a-atender às .respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará, em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

•Palãeio'do Governo do Estado* de São Paulo, aos'28 
de dezembro d-s 1954. . 

, . - LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Konieiro Pereira <• .• . • 

. Publicada ..na Diretoria' Geral da. •Secretaria de-: Es
tado dos Negócios do'Governo, aos. 29 - de-desemforo de 
195C • ."•-•'- •' . ^ . •- • • v. 

Varies íle Aífouguargue Seiffarth"*-— Diretor 
• -Geral, Substituto- .'• * • -

• HEI .X."3:920, B& 28 DE- DEZEMBRO DE 195«* 
— Dispõe sõ&re ariaç&o «âe um. grupo es-; 

;olar no_S.*arque Perruehe, &cbcU:tr£io da Casa 
Verás, munic íp io «9a CapSíal. ", 

L U C A S N O G U E I R A GARCEZ."" OOV3KKADOR DO 
E S T A D O D E SAO P A U L O , usando <ia3 atr ibuições • que 
lhe são conferidas por lei, 

-/ * ' 
PAÇO .-SABER, que- o Ass-smbiéia. Leglslattya decreta 

e eu promulgo 'a seguinte lei: 
Artigo l.o — Fica"- criado Uni grupo 'escolar no Parque 

Pern lché , ...subdistrito da Casa Verde, munic íp io da Ca
pital. . . 

Artigo 2,o — "-2V lei orçamentar ia do exerc íc io em que 
se der a "instalação do grupo escolar -ora- criado -censu
rara dotação adequada para o c o r r e r - à s respectivas des
pesas. •_ . - ' 

" "Artigo" 3.o — Está lei entrará em vigor - na data de 
sua publ icação , revogadas as dispos ições em contrário. 

Pa lác io do Governo cio'Estado de* S ã o Paulo, aos 28 
0e dezembro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z ' 
José Romeiro. Pereira . ' ' 

Publicada na Diretoria Gerai da Secretaria de Es
tado. d03 '•Nègcsâos do Governo, ass "29'-de dezembro de 
3954," ^ " - - • 

Vários He Affcuquerque ííciffaríh —- Diretor 
Gera!, Substituto ' ' - • • • - ' 

LEI N. 2.921, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1954 
Autoriza o funcionamento, como colé

gio, do Ginásio Estadual "Domingos Faus
tino Sarmiento", do subdistrito do Belen-

- zinho, nesta Capital. 
jjuu-ic NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lne são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica autorizado a funcionar como Co
légio, preenchidas as exigências das leis federais em vigor, 
o Ginásio Estadual "Domingos Faustino Sarmiento" do 
subdistrito de Belenzinho, desta Capital. 

Parágrafo único — A instalação do Colégio dar-se-á 
quando o Ginásio Estadual estiver dotado de prédio pró
prio . 

Artigo 2.o — As despesas decorrentes da execução des
ta lei correrão por conta das verbas próprias do orça
mento. -

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data dé 6ua 
publicação, revogadas as disposições ern contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 1954̂  

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto 

LEI N . 2.922, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1954 
— Dispõe sófore criação de uma Esco

la Normal em Promissão. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
2he são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criada uma Escola Normal anexa 
ao Ginásio Estadual de Promissão, condicionada a sua ins
talação à-doação ao Estado, por quem de direito, de ter
reno e prédio adequados ao fim em vista. 

Artigo 2.0 — A lei orçamentária do exercício em que 
se. der.a instalação do estabelecimento de ensino de que 
trata esta lei consignará as dotações destinadas a atender 
às respectivas despesas. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

^Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
Jcsé Romeiro Pereira 

, Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 1254. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Substituto . 

' L E T N . 2.923, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sôlire criação do 2.« Grupa Es

colar na cede dó município de Fernandó-
póuis. . - " • • . • • 

,• LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, "GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
^e são conferidas por lei. 

1 FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta c 
éu promulgo a seguinte lei: 
• Artigo lo — Fica criado o 2.o Grupo Escolar na sede 

do município de Fernandópolis. 
Artigo 2.o — 'A instalação desse Grupo Escolar fica 

condicionada à cessão, por- parte da Prefeitura Municipal, 
de prédio próprio para o seu funcionamento. 

Artigo 3.o — A lei orçamentárias do exercício em que 
se der a' instalação do Grupo Escolar, ora criado, consigna
rá dotações adequadas a atender às respectivas despesas. 

Artigo 4.o —r Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Falácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ. - -
José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 1954. 

, Carlos de Albuquerque Seiffaröl 
> - Diretor Geral, Substituto 

A V I S O 
E m virtude de mudança de horário do 

expediente das repartições públicas esta
duais, no dia 31 do corrente, determi
nada pelo Governador do Estado, a "IM
P R E N S A O F I C I A L " receberá nesse aia, 
a matér ia paga até 11 horas e oss originais 
das Secretarias até às 13 horas. 

LEI N. 2.924, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sôbrg criação de um grupo escolai 

rural no município de Itapecerica da Serra. 
LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
liie são conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um grupo escolar rural no 
município dé Itapecerica da Serra. 

Artigo 2.o — A lei orçamentária dò exercício em que 
se der a instalação do estabelecimento de ensino ora cria
do consignará dotações adequadas para ocorrer às respec
tivas despesas, -

Artigo 3.o — Esta lei entrará ém vigor na data de SUB 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio do Governo do Estado de Sôo Paulo, aos SS 
de dezembro de 1954. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
v José Romeiro Pereira 

Publicada na Diretoria Geral da.Secretaria cie Estado 
dos Negócios do Governo, aos 29 de dezembro de 1954 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral «m 
Substituto 

' LEI N . 2.925, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sobre criação de escola normal no

ta Capital. 
• LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 

ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são. conferidas por lei, 

FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa âesretft 
e eu promulgo a seguinte lei: -

• Artigo l.o —-"Fica criada uma escola normal anexa ao 
Ginásio Estadual "António Firmino de Proença", desta 
Capital., ' i 

Artigo 2.o -— O orçamento "do exercício en} que se der 
,a'instalação'da escola rural ora criada consignará dotarão 
necessária a ocorrer às respectivas despesas. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na data.de SUA 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palacio dó Governo do Estado de São Paulo, aos 2B 
de dezembro de 195C 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ 
José Romeiro Pereira 

, .Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estada 
dos Negócios dó Governo, aos 29 de dezembro de 1954 

Carlos" fie Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral —» 
Substituto. '. . .' 

" LEI N. 2.926, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1954 
Dispõe sobre a criação de um grupo escol» 
eai VSla Cordeiro. Brooidin Velho, na Capital. 

LUCAS NOGUEIRA GARCEZ, GOVERNADOR DO 
ESTADO DE SAO PAULO, usando das atribuições qis* 
lhe são conferidas por lei, 

.FAÇO SABER que a Assembléia Legislativa decreta 
e eu promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — Fica criado um grupo escolar em Vila 
Cordeiro, Brooklin Veiho (Morumbi), município da Capital. 

Artigo 2.o — O orçamento do exercício em que se dei 
a instalação da escola rural ora criada consignará dotaçãc 
necessária a ocorrer às respectivas despesas. 

I» Artigo 3.o — Evsta lei entrará ±m vigor ria âta de sua 
•publicação, revogadas as disposições em córtti t ia ' s 
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